Prof. Luiz Dellore

Especialização – Processo Civil


Litisconsórcio e Assistência
* Conteúdo da aula:

- Introdução: sujeitos, partes, terceiros e capacidades
- Litisconsórcio: generalidades
- Litisconsórcio: classificações
- Intervenção de terceiros: modalidades
- Assistência
* Sujeitos do processo: dentre outros (advogado, MP, oficial de justiça etc.), juiz (sujeito imparcial) e autor e réu (sujeitos parciais – partes)

- autor é aquele que deduz em juízo um pedido

- réu é aquele em face de quem tal pedido é deduzido
Assim, partes são os sujeitos do contraditório instituído perante o juiz.

Terceiro, por exclusão, é aquele que não é parte.

Aparentemente não há discussão neste aspecto.

QUESTÃO: Representante em relação ao menor absolutamente incapaz, assistente em relação ao menor relativamente incapaz e síndico em relação ao condomínio. Ao suprirem a incapacidade da parte legítima, tornam-se partes?
Para THEREZA ALVIM, ambos são a parte. Entendimento majoritário, a parte é só o próprio autor.

“O representante, aqui, tanto quanto na representação dos absolutamente incapazes, dá a esses entes capacidade para estar em juízo, agindo por eles, eis que os representantes são processualmente legitimados, o que não suprime a qualidade de parte das sociedades ou entes despersonalizados por eles representados. Ambos são a parte”.
* Capacidades:

- Capacidade para ser parte:

possibilidade de ser titular de direitos (CC, art. 1o). Conceito ligado à personalidade jurídica (CPC, art. 12). Ainda, o CPC a atribui a entes despersonalizados (art. 12, III, IV, V, VII e IX)

- Capacidade processual (legitimatio ad processum):

legitimidade para o processo; capacidade de ser parte em juízo, por si mesmo (absolutamente incapazes; CC, art. 3o: representados / relativamente incapazes; CC, art. 4o: assistidos)

(não confundir estes conceitos com a condição da ação legitimidade de parte: legitimatio ad causam).

- Capacidade postulatória: capacidade plena de representar as partes em juízo; de postular perante os órgãos do Poder Judiciário.

Se houver alguma falha no tocante à capacidade processual ou postulatória: possibilidade de correção (CPC, art. 13).

* Litisconsórcio: situação em que há pluralidade de partes na relação jurídica processual.
Generalidades:

1) Um processo, um pedido.

Ex.: condenação a reparação de danos materiais decorrentes de acidente de trânsito. 

2) Um processo, dois pedidos entre as mesmas partes: não há litisconsórcio.

Ex.: Condenação por danos materiais e morais. 

3) Um processo, três pedidos, três réus diferentes: há litisconsórcio.

Ex.: Três empresas que adotem determinadas práticas semelhantes, nocivas ao consumidor.

4) Um processo, três pedidos, três autores diferentes: há litisconsórcio.

Ex.: Um mesmo réu que cause um acidente de trânsito envolvendo três veículos.  

5) Um processo, vários pedidos, vários autores e réus: há litisconsórcio.

Ex.: Familiares de duas vítimas do acidente da Air France acionando a Air France, o governo francês, a AIRBUS.

6) Um processo, um pedido e dois réus. Há litisconsórcio

Ex.: Anulação de casamento pelo MP. 

Justificativas para a existência do litisconsórcio:

1) aumentar a utilidade do processo, resolvendo duas ou mais ações (economia processual);

2) razões técnico-jurídicas ligadas à eficácia da sentença.

Classificações:

QUANTO À POSIÇÃO DA PARTE:

1) litisconsórcio passivo (mais de um réu)

2) litisconsórcio ativo (mais de um autor)

3) litisconsórcio misto ou recíproco (mais de um autor e mais de um réu)

QUANTO AO MOMENTO DE FORMAÇÃO:

4) litisconsórcio originário, inicial ou anterior (formado no início da demanda)

5) litisconsórcio superveniente, incidental, posterior, ulterior, intercorrente, sucessivo ou incidental (formado após o início da demanda)

QUESTÃO: Inicial distribuída com “A” no pólo passivo. Deferida a liminar e citado o réu, “B, C, D e E” pretendem ingressar no pólo ativo. É possível?

	LITISCONSÓRCIO. DEFERIMENTO. MEDIDA LIMINAR.

Na espécie, o município e seus Poderes Legislativo e Executivo e a Fundação Municipal de Educação impetraram mandado de segurança para se eximir do pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos servidores ocupantes de cargos em comissão, dos contratados em regime temporário e servidores dos demais órgãos integrantes da administração indireta. Foi deferida liminar que favorecia só os impetrantes. Então, as demais entidades da administração municipal formularam pedido de ingresso na condição de litisconsortes ativos. O juiz de primeiro grau deferiu, mas reconsiderou a decisão e decretou a nulidade do ingresso dos litisconsortes por reconhecer violação do princípio do juiz natural, tendo o Tribunal a quo restabelecido o deferimento. A controvérsia cinge-se quanto à determinação do momento para a formação desse litisconsórcio ativo facultativo. A Turma deu provimento ao recurso do INSS, explicitando que as entidades integrantes da administração municipal indireta podem formar litisconsórcio ativo facultativo, tendo em vista a similitude das relações jurídicas existentes (CPC, art. 46, IV), mas, segundo a orientação predominante deste Superior Tribunal, é inviável o ingresso de litisconsorte após o deferimento da medida liminar. Precedentes citados: Ag 420.980-RS, DJ 16/9/2002; REsp 87.641-RS, DJ 6/4/1998, e REsp 111.885-PR, DJ 18/2/2002. REsp 437.288-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 24/8/2004.


QUANTO À OBRIGATORIDADE DE FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO

6) litisconsórcio facultativo (ocorre por vontade das partes)

7) litisconsórcio multitudinário (litisconsórcio ativo facultativo com muitos autores, permite que o juiz desmembre o processo tendo em vista a economia processual – CPC, art. 46, p.u.)

8) litisconsórcio necessário (a lei ou a relação jurídica objeto do litígio determinam que exista o litisconsórcio; caso da citação do cônjuge quando a lide envolve direitos reais imobiliários – CPC, art. 10, § 1º)

QUANTO À DECISÃO PROFERIDA, UMA VEZ FORMADO O LITISCONSÓRCIO

9) litisconsórcio comum ou simples (decisão não necessariamente é a mesma para os litisconsortes)

10) litisconsórcio unitário (decisão deve ser a mesma para os litisconsortes; ação de anulação de casamento ajuizada pelo MP – resultado deve ser o mesmo para os réus)

O litisconsórcio pode ser necessário sem ser unitário (usucapião de área que compreende mais de uma gleba, sendo que são distintos os proprietários de cada uma delas) e pode ser unitário sem ser necessário (dois acionistas ingressam em juízo pleiteando a anulação de determinada assembléia)
1) Litisconsórcio Facultativo-Simples

Ocorre quando o autor pode ou não formar o litisconsórcio, e a decisão não tem de ser uniforme para os litisconsortes.

Ex.: Ação de expurgos inflacionários ajuizada por duas pessoas da mesma família.

2) Litisconsórcio Necessário-Unitário

Quando o litisconsórcio for obrigatório e a relação jurídica objeto da ação for incindível. Nesse caso, o juiz não pode dar uma solução diversa para um litisconsorte e não para outro.

Ex.: Anulação de casamento pelo MP, ação rescisória proposta por terceiro, ação de anulação ou declaração de nulidade de contrato. 

3) Litisconsórcio Necessário-Simples

A lei exige a presença dos litisconsortes, mas a decisão pode ser diferente para eles.

Ex.: Usucapião, nos moldes acima expostos.

4) Litisconsórcio Facultativo-Unitário

O litisconsórcio pode se formar ou não, mas a decisão deve ser uniforme para todos os titulares (geralmente no pólo ativo).

Ex.: Ação de anulação de deliberação de assembléia. 

- LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO - CPC 46

I - COMUNHÃO;

II - MESMO FUNDAMENTO;

III – CONEXÃO;

IV - AFINIDADE DE QUESTÕES.

I - COMUNHÃO;

Ex. Imóvel em condomínio: qualquer dos condôminos pode propor ação para reivindicar a coisa comum em poder de terceiro (art. 1.314, CC/02). Apesar de cada um poder ingressar sozinho, é possível ingressarem em conjunto.
II - MESMO FUNDAMENTO;

Ex. 1: Diversas vítimas de um mesmo acidente (mesmo fundamento de fato)

Ex. 2: Dois credores de um mesmo devedor com base no mesmo contrato (mesmo fundamento de direito)

III – CONEXÃO;

Ex.: Dois acionistas pretendendo a anulação de uma mesma deliberação da assembléia (mesmo objeto)

IV - AFINIDADE DE QUESTÕES.

Ex. 1: ação do detentor de uma marca em face de diversas empresas que estejam usando marcas semelhantes (litisconsórcio passivo)

Ex. 2: diversos servidores públicos pleiteando do Estado uma vantagem sobre seus vencimentos (litisconsórcio passivo)

CONDÔMINOS

CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS – COBRANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - SOLIDARIEDADE – CO-PROPRIETÁRIO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - INEXIGIBILIDADE - OBRIGAÇÃO INDIVISÍVEL - ACIONAMENTO DE PARTE DOS CONDÔMINOS - ADMISSIBILIDADE - RECONHECIMENTO

Embora ajuizada a demanda em face de todos os co-titulares da unidade autônoma, consoante indicação constante do registro imobiliário, possível ao promovente que apenas logrou citar um deles e possui o endereço de mais alguns, desistir da demanda quanto aos demais proprietários, ausente litisconsórcio passivo unitário ou necessário porquanto os réus são solidários no que diz com o pagamento das verbas exigidas, presente a voluntariedade litisconsorcial (EX 2º TAC/SP - AI 780.887-00/1 - 4ª Câm. - Rel. Juiz FRANCISCO CASCONI - J. 31.1.2003).

	Terceira Turma

	CONSTRUÇÃO. HELIPONTO. CONDOMÍNIO. ALTERAÇÃO DO PROJETO.


Trata-se de litisconsórcio facultativo, seja ativo ou passivo. A ação foi proposta contra a incorporadora para impedir ou desfazer obra por ela construída. Cada um dos prejudicados pode, isoladamente, pleitear em juízo o seu direito. Se mais de um for o causador do dano, poderá o prejudicado exigir de um só ou de todos a reparação. Se o comunheiro de imóvel tem legitimidade para reivindicá-lo de terceiro, sem anuência dos demais condôminos, com maior razão pode pleitear indenização por danos à coisa comum ou postular que seja protegido preventivamente de eventuais danos. Direito que se insere na faculdade conferida aos co-proprietários. O litisconsórcio facultativo depende da vontade do demandado, porquanto, segundo a legislação pátria, não é dado constranger alguém a demandar. É vedado ao incorporador alterar o projeto ou desviar-se do plano da construção, salvo autorização unânime dos interessados ou exigência legal. É defeso ao incorporador utilizar procuração outorgada pelos adquirentes de unidades incorporadas, para alterar, em detrimento desses, o plano da incorporação. Permitir lesão semelhante seria admitir que o mandatário atraiçoe o mandante. REsp 586.684-RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 1º/6/2004.

QUESTÕES

1) Se apenas um dos condôminos ajuizou a ação, por ex., para declarar a nulidade de uma assembléia de que não participou e o julgamento é pela procedência, a decisão afetará os outros condôminos? Ou não, porque a coisa julgada opera apenas entre as partes (CPC, art. 472)?

2) Se um dos condôminos não participou do processo e discorda de seu resultado,

a) Pode recorrer?

b) Pode mover ação rescisória?

c) pode mover uma outra demanda para discutir os pontos dos quais discorda e que irão afetá-lo diretamente?

	Corte Especial

	RESP. AR. FUNDAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO.

	Trata-se de remessa da Terceira Turma em que o espólio ajuizou ação para anular a primeira transação de venda de imóvel, obtendo a declaração da nulidade da escritura pública e o cancelamento dos registros de vendas em virtude de fraude. Os recorrentes (terceiros em relação à ação original) interpuseram ação rescisória, na qual sustentam que deveriam participar da ação original por serem litisconsortes necessários, além de afirmarem desconhecê-la em razão de não haver registro do litígio quando da aquisição do imóvel. O Min. Relator explicitou que a questão não envolve só a matéria de cabimento de recurso especial em ação rescisória, mas se trata de saber se se aplica à espécie o art. 47 do CPC (litisconsórcio necessário) ou o art. 42, § 3º, do mesmo diploma legal (substituição processual) como entendeu o acórdão recorrido. Prosseguindo o julgamento, a Corte Especial, por maioria, conheceu e proveu o recurso, determinando a rescisão do julgado rescindendo para que o processo seja anulado desde a decisão saneadora, a fim de que sejam citados os litisconsortes necessários e se prossiga no julgamento da causa, como de direito. Argumentou o Min. Relator que, quando existir violação literal da disposição de lei e o julgador, mesmo assim, não acolher a pretensão da rescisória com base no art. 485, V, do CPC, o acórdão estará contrariando aquele mesmo dispositivo ou a ele negando vigência, dando ensejo à interposição de REsp, com base na alínea a do permissivo constitucional, porquanto os temas envolvidos no acórdão rescindendo confundem-se com aqueles agitados no aresto proferido na ação rescisória. Outrossim, se o terceiro adquire bem e não há o registro do litígio conforme exige o art. 167 da Lei n. 6.015/1973, pode ser alcançado pela coisa julgada, portanto deve ser citado como litisconsorte passivo necessário. Ressaltou-se que a Corte Especial, em duas ocasiões, havia sufragado tese no sentido de que, em ação rescisória, não se pode limitar-se aos fundamentos da ação, ainda que essa seja lastreada em violação de lei, mas essas decisões foram tomadas por apertada maioria e na ausência de alguns de seus membros, mormente haja decisões em outras Turmas na tese ora firmada. Precedentes citados: REsp 489.562-SE, DJ 6/10/2003, e REsp 354.342-CE, DJ 2/8/2004. REsp 476.665-SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, julgado em 1º/12/2004.


LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO 

Por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica
Art. 47. (...) a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo.

INEFICÁCIA DA SENTENÇA: atinge tanto os litisconsortes que não participaram da demanda, quanto os que dela participaram.

“Litisconsórcio unitário. Ausência no processo de um dos litisconsortes. Possibilidade de ação declaratória, visando declarar a ineficácia da absoluta da sentença” (RSTJ 89/247)

“O litisconsorte necessário não citado para ação tem legitimidade ad causam para propor rescisória, contra a sentença proferida” (RT 635/272).

O STJ admitiu a alegação do vício até embargos declaratórios (STJ, 1ª T., EDCL no RESP 2.592-PE, rel. Min. Pedro Acioli, j. 08.08.90).

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO ATIVO

PODE-SE EXIGIR QUE TODOS OS ENVOLVIDOS NA RELAÇÃO JURÍDICA LITIGUEM JUNTOS?

EXISTE TAL EXIGÊNCIA?

SE DESCUMPRIDA, QUAL A CONSEQUENCIA PARA O PROCESSO?

· O JUIZ EXTINGUE O PROCESSO POR ILEGITIMIDADE ATIVA DO AUTOR SINGULAR?

· O JUIZ , A REQUERIMENTO, MANDA O FALTANTE INTEGRAR A LIDE ? Se não comparecer, sofre os efeitos da contumácia?

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. POTENCIAL EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. AÇÃO DE REVISÃO AJUIZADA PELO MUNICÍPIO. APLICAÇÃO DE VERBAS FEDERAIS. CARACTERIZAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO ATIVO DA UNIÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO CONHECIDO EM PARTE, E, NESSA, NÃO PROVIDO.

1. Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que reconheceu sua legitimidade como litisconsorte ativa necessária nos autos de ação revisional movida pelo MUNICÍPIO DE MARINGÁ contra ORBIS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., em virtude de suspeita de superfaturamento na construção de um hospital. O acórdão do TRF da 4ª Região negou-lhe provimento por entender que as verbas públicas envolvidas exigem da União e do Município o devido acompanhamento e fiscalização e que, havendo indícios de superfaturamento da obra, o Município se vê na contingência de ter de liberar os recursos e, mais adiante, ser penalizado pela malversação do dinheiro público, caso se confirme o superfaturamento. Em sede de recurso especial, alega-se violação dos arts. 40, 47 e 292 do CPC, em razão de não haver litisconsórcio unitário, mas litisconsórcio facultativo simples. Sustenta que o litisconsórcio ativo necessário é sempre fruto de exigência legal, que os pedidos cumulados na demanda não são compatíveis entre si, e que não procede o argumento do voto condutor do acórdão, justamente porque, se há indícios de superfaturamento da obra, o Município não deveria liberar os recursos. Contra-razões não apresentadas.

2. Havendo o Município ajuizado ação de revisão que objetiva reparar eventual irregularidade verificada em procedimento licitatório, e demonstrado o potencial risco de malversação de verbas oriundas da Administração Federal, é inteiramente legal e desejável que a União, por intermédio de sua ampla e eficaz estrutura jurídica, integre-se à lide, juntamente com o Município, no atingimento de finalidade pública de tão expressiva relevância, qual seja, a de preservação do patrimônio comum e de defesa da legalidade e transparência dos atos praticados pela Administração.

3. Manifestamente evidenciada, in casu, a qualidade de litisconsorte necessário ativo da União.

4. Não prequestionada a matéria controversa, resta vedada a apreciação do tema em sede de recurso especial, inteligência que na espécie se aplica ao artigo 292 do CPC.  5. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa, não provido. 
(REsp 716.986/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.06.2005, DJ 27.06.2005 p. 276)

4ª Turma.

LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.O litisconsórcio ativo necessário restringe o direito constitucional de ação e, fora das hipóteses expressamente contempladas em lei, deve ser admitido apenas em situações excepcionalíssimas, a depender da relação de direito material estabelecida entre as partes. Há casos em que, apesar da incindibilidade da situação jurídica ocupada por vários co-titulares, o respeito à garantia da ação de um impede a exigência do litisconsórcio, porém há outros em que o resultado a ser pleiteado no processo deve ser pretendido por todos, mediante o consenso, sob pena de não poder ser obtido por nenhum: não se podem coagir os demais a entrar em juízo. No caso, a Turma entendeu desnecessário o litisconsórcio. Pretendia-se a indenização por danos decorrentes de inexecução contratual, obrigações cindíveis que a ré, administradora e mandatária da autora, teria deixado de cumprir. Precedentes citados: REsp 64.157-RJ, DJ 10/5/1999, e REsp 33.726-SP, DJ 6/12/1993. REsp 141.172-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 26/10/1999.
PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE.

- O Código de Processo Civil, em seu art. 46, parágrafo único, é expresso ao autorizar o magistrado a limitar o litisconsórcio facultativo quando o excessivo número de litigantes puder comprometer a rápida solução do litígio.

- Proclamado pelo Tribunal "a quo" que a complexidade fática da questão posta "sub judice", por envolver a requisição de informações e a juntada de documentos específicos, não comporta excessivo número de litigantes, justifica-se o indeferimento do pedido de litisconsorte.

- Recurso especial não conhecido. (REsp 180.728/CE, Rel. Ministro  VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 10.11.1998, DJ 14.12.1998 p. 320)

AUSÊNCIA DE LITISCONSORTE NECESSÁRIO  – 47 Ú 

· O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, 

· dentro do prazo que assinar, 

· sob pena de declarar extinto o processo 

“Para decretar-se a extinção do processo, há de proceder-se à providência de que trata o parágrafo único, do artigo 47, do CPC. Inerte o autor, impõe-se a extinção do feito.” (STJ, Corte Especial, ERESP 209.111-MG, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28.11.02, tb. RSTJ 57/312)

“Intimação pessoal da parte. Desnecessidade ante a imposição do art. 47, do CPC, aplicável ao mandado de segurança por força do art. 19 da Lei 1.533/51” (RTJ 154/487)

A hipótese é de carência de ação por ilegitimidade, não de abandono de causa.

RELAÇÃO ENTRE OS LITISCONSORTES
CPC, art. 48 - Salvo disposição em contrário, os litisconsortes serão considerados, em suas relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e as omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros.

CPC, art. 509 - O recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus interesses.

O artigo 509, caput, do CPC só se aplica ao litisconsórcio unitário, naquelas hipóteses em que, evidentemente, a decisão judicial não possa ser cindida, devendo atingir os litisconsortes de modo uniforme, quanto ao direito material postulado, razão pela qual o recurso interposto apenas por um deles se estenderá aos demais. II - "In casu", não se configura tal situação, caracterizando-se, todavia, a figura do litisconsórcio facultativo simples, eis que os autores optaram por ingressar, conjuntamente, com ação, não havendo obrigatoriedade de decisão uniforme para todos os litisconsortes. (STJ – 1ª Turma, Resp. 155693-SC, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 18.08.98).

LITISCONSÓRCIO E REVELIA:

Art. 320. A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente:

I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;

“A aplicação da regra do art. 320, I, do CPC pressupõe impugnação a fato comum ao réu atuante e ao litisconsorte revel” (STJ – 3ª Turma, Resp. 44.545-0-SP, Rel. Min. Costa Leite, j. 19.04.94, não conheceram, v.u., DJU 20.03.95, p. 6.112).

LITISCONSÓRCIO E SUCUMBÊNCIA

Art. 23 Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção.

“Os vencidos respondem pelos honorários ‘na proporção do interesse de cada um na causa, ou do direito nela decidido’, de modo que pode ser desigual a cota de cada um” (STJ – 4ª Turma, REsp. 281331-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.01).

LITISCONSORTES COM PROCURADORES DIFERENTES: qual a conseqüência de prazo? (CPC, art. 191)

PRAZO EM DOBRO PARA MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS

QUESTÕES PARA DEBATE: PRAZO MUTANTE? 

Pode o prazo começar em dobro, pela circunstância do art. 191 do CPC e, sem que haja a exclusão de nenhum litisconsorte, tornar-se singelo (simples)?

SIM

PROCESSO CIVIL. LITISCONSÓRCIO. PRAZO EM DOBRO. 
Se apenas um dos litisconsortes sucumbiu, descabe o prazo em dobro do art. 191 do CPC. Precedentes citados: EREsp 222.405-SP, DJ 21/3/2005, REsp 249.345-PR, DJ 21/8/2000, e REsp 26.824-SP, DJ 17/8/1998. REsp 550.011-SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, julgado em 5/10/2006.

PROCESSUAL CIVIL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 191, DO CPC.

1. Em caso de, apenas, um dos litisconsortes manifestar recurso, transitando em julgado a decisão para os demais, o prazo, daí em diante, torna-se singelo, não se aplicando a regra do art.  191, do CPC.

2. Precedentes jurisprudenciais: RSTJ 112/127; RSTJ 25/30; STJ-RT 712/289; RTJ 159/337; STF-RT 722/356; RSTJ 95/337; STF - 1ª T. Ag.

87.708-8, AgReg., RJ, Rel. Min. Oscar Correa, j. 5.11.82, DJU de 10.12.82, p. 12.789; STJ - 3ª T., REsp 2727/RJ, Rel. Min. Nilson Naves, j. 25.9.90, DJU 22.10.90, p. 11.662; STJ - 2a T., Ag. 186592, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 22.10.98, negaram provimento, DJU 22.2.99, p. 96; STJ - 3ª T., REsp 4.148-0/SP, Edcl-Edcl, Rel. Min.

Costa Leite, j. 26.9.95, DJU 23.10.95, p. 35661 (Os registros jurisprudenciais foram colhidos da obra de Theotônio Negrão, "Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor", 31a edição, notas ao art. 191).  3. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg nos EREsp 162.153/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25.05.2000, DJ 26.06.2000 p. 132)

3ª Turma.

LITISCONSÓRCIO. AG. RESP. PRAZO SINGELO.

Não se aplica o prazo em dobro previsto no art. 191 do CPC ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que não admitiu o REsp. Precedentes citados: AgRg no AG 63.005-RS, DJ 19/6/1995; AgRg no AG 120.992-RJ, DJ 24/3/1997, e AgRg no AG 335.244-RJ, DJ 5/3/2001. AgRg no AG 385.211-RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, julgado em 20/8/2001.


NÃO

Litisconsórcio. Prazo em dobro.

  Não se torna singelo o prazo cujo início se deu sob o manto da regra benévola do art. 191 do CPC.

  A circunstância de um dos litisconsortes ao final não ter recorrido é irrelevante. A contagem em dobro deriva da só possibilidade de o recurso ser interposto. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 176.682/RJ, Rel. MIN.  COSTA LEITE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10.11.1998, DJ 18.12.1998 p. 349)

QUESTÕES PARA DEBATE

Um co-réu o procura informando que não tem noticia dos outros três demandados e que quer que você seja seu procurador exclusivo. No prazo da resposta, o que você deve fazer?

a) valer-se do prazo simples, já que não sabe se os outros réus constituirão procuradores?

b) noticiar ao juizo, no prazo da resposta, que representará apenas um dos réus e portanto fará jus ao prazo em dobro?

c) Valer-se do prazo em dobro?

Prazo simples - TJMG

Nesta senda, tenho que a apelante não se beneficia do prazo em dobro para contestar, posto que, sequer existia nos autos procuração de outro causídico contratado pelo litisconsorte, que inclusive foi revel. Ora, se não tinha como adivinhar se o outro litisconsorte iria constituir advogado e apresentar defesa, deveria o banco se acautelar e apresentar a sua defesa no prazo simples de quinze dias. Assim não agindo, assumiu o risco de ver reconhecida contra si a intempestividade da contestação, ante a revelia do litisconsorte
. 

Noticiar ao juízo – Doutrina, Nelton dos Santos:

“No STJ, considera-se desnecessária tal comunicação (...). A doutrina, porem, adverte que a dispensa dessa comunicação abre as portas a possíveis manipulações, permitindo à parte, por exemplo, salvar-se maliciosamente da revelia depois de consumada (por todos, Dinamarco, instituições de direito processual civil, v. 2, p. 575). Dentre as duas posições, revela-se melhor a segunda, uma vez que a duplicação dos prazos depende de fato objetivo previsto no texto legal: a representação processual dos litisconsortes por advogados diferentes. Até que isso se configure nos autos, os prazos devem ser singelos. Por isso, recomenda-se que, caso queiram fazer uso do prazo em dobro, os advogados noticiem nos autos a situação prevista no art. 191 antes de esgotar-se o prazo simples, sob pena de preclusão
”.

Prazo em dobro

Doutrina:

Antonio Claudio da Costa Machado: “só ao final do trigésimo dia será possivel dizer se incidiu o beneficio ou não; aplica-se a regra mesmo que o litisconsorte fique revel ou seja a Fazenda ou o Ministério Público
”. 

Misael Montenegro Filho: ante a “incerteza que envolve a apresentação da defesa pelo co-réu”, que o requerido “goza da prerrogativa da contagem do prazo em dobro, mesmo que o outro demandado não compareça aos autos, deixando de oferecer resistência à pretensão do autor. A partir desse momento, caracterizada a revelia, os prazos para o réu que apresentou defesa serão contados em forma singela, atrair a norma em estudo
”.

“A teor da jurisprudência desta Corte, a regra do artigo 191 do Código de Processo Civil (“quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos”) tem aplicação mesmo quando apenas um dos co-réus oferece defesa” (REsp 647.803/SP, Rel Min. Jorge Scartezzini,Quarta Turma, julgado em 15.03.2005, DJ 11.04.2005).

“Não podendo a parte adivinhar se o outro réu vai, ou não, contestar, é inviável afastar-se o benefício do prazo em dobro, previsto no art. 191 do Código de Processo Civil, pelo só fato de estar ausente a contestação do outro réu, decretada a revelia” (REsp 443.772/MT, Rel. Ministro  Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 27.05.2003, DJ 04.08.2003 p. 295); 

“A revelia não enseja a inaplicabilidade do art. 191 do Código de Processo Civil para a aplicação do prazo em dobro, eis que basta a contestação de um dos réus, independentemente da manifestação do co-demandado. O benefício do prazo em dobro se dá sempre que os réus possuírem procuradores distintos, não havendo, nos atos das partes, reflexos nos do outro demandado. Ademais, especialmente quanto ao prazo contestacional, não se pode exigir da parte saber se o outro requerido vai opor defesa ou não, não sendo tal circunstância óbice para a utilização do prazo em dobro” (TJRS; AI 70027439975; Caxias do Sul; Décima Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Cláudio Augusto Rosa Lopes Nunes; Julg. 22/12/2008; DOERS 13/01/2009; Pág. 61; neste Tribunal, há inúmeros outros julgados no mesmo sentido).

“É permitida a utilização da regra benévola do art. 191 do CPC desde logo, pois nem sempre é possível saber se a outra parte irá ou não apresentar defesa. Precedentes do STJ” (REsp 453.826/MT, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 18.02.2003, DJ 14.04.2003 p. 230). 

Aplicável a regra do art. 191 do CPC conferindo prazo em dobro aos demandados, ainda que um dos co-réus seja revel, pois não há prazo condicional e a revelia só é verificada ao final do prazo, bastando um dos réus ter o seu procurador não constituído pelo outro para que incida o prazo em dobro(...) (Agravo de Instrumento Nº 70009591223, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em 26/08/2004).
* Intervenção de terceiros

Efeito: alteração SUBJETIVA no processo.

Pressuposto: interesse JURÍDICO.

Economia processual - ?

MODALIDADES

1) assistência (art. 50 a 55);

2) oposição (art. 56 a 61);

3) nomeação à autoria (art. 62 a 69);

4) denunciação da lide (art. 70 a 76);

5) chamamento ao processo (art. 77 a 80);

6) recurso de terceiro prejudicado (art. 499).

7) amicus curiae - ?

CLASSIFICAÇÃO

a) INTERVENÇÕES ESPONTÂNEAS / VOLUNTÁRIAS


- assistência


- recurso de terceiro prejudicado


- oposição

Finalidades: 

- obstar a formação de precedente incômodo ao 3º;

- propiciar-lhe um julgamento favorável já no processo pendente entre outros.

b) INTERVENÇÕES PROVOCADAS / COATAS:


- nomeação à autoria;


- denunciação da lide;


- chamamento ao processo.

Objetivo: propiciar à parte uma utilidade maior a ser trazida pelo processo já pendente.

LIMITAÇÕES AO USO DAS INTERVENÇÕES DE TERCEIRO

- economia processual e celeridade.

No sumário não são admissíveis (CPC, art. 280):

- ADI

- intervenção de terceiros, salvo:


Assistência;


Recurso de 3º prejudicado;


Intervenção baseada em contrato de seguro

Fungibilidade entre as modalidades de intervenção?

Tema controvertido.

Doutrina clássica: não – princípio da adequação...

Cassio Scarpinella Bueno: especialmente neste momento inicial de adaptação ao novo regramento de direito material, merece haver a consideração de certa fungibilidade entre as modalidades interventivas, com vistas a evitar discussões sobre a forma de realização do direito material acabe por empecer sua própria realização
DIREITO DE VIZINHANÇA - REPARAÇÃO DE DANOS - DENUNCIAÇÃO À LIDE - CONSTRUTOR E DONO DA OBRA - INADMISSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA - EXISTÊNCIA - CHAMAMENTO AO PROCESSO - INSTITUTO ADEQUADO

1.Tratando-se de ação de indenização por danos decorrentes de construção em imóvel vizinho, fundada na assertiva da responsabilidade objetiva, existe obrigação solidária entre o dono da obra e a construtora. 

2. Não tendo o autor a iniciativa da formação do litisconsórcio, pode o réu, mediante o exercício do chamamento ao processo, fazer com que o construtor venha integrar o pólo passivo da demanda (artigo 77, III, do Código de Processo Civil). 

3. Cabível o chamamento, excluída está a possibilidade da denunciação da lide.

4. Inadmissível se apresenta, no caso, cogitar da fungibilidade entre tais figuras de intervenção, porque o juízo indeferiu liminarmente o chamamento requerido pela parte, e a esse respeito não houve inconformismo. AI 782.515-00/9 - 7ª Câm. - Rel. Juiz ANTONIO RIGOLIN - J. 11.3.2003

* Assistência: objetivo do instituto é auxiliar o assistido (seja o autor, seja réu)

- apesar de não estar incluída no capítulo da intervenção de terceiros, entende-se que é efetivamente um instituto de intervenção de terceiros.

- necessário interesse jurídico (não interesse moral ou econômico).

* Oposição (CPC, art. 56): objetivo é o bem objeto do litígio (discorda o opoente tanto do autor como do réu).

* Nomeação à autoria (CPC, art. 62): objetivo é indicar o verdadeiro réu e portanto deixar o processo (“dedo-duro”)

- é a hipótese do caseiro, aquele que é mero detentor da posse (CC, art. 1.198)

* Denunciação da lide (CPC, art. 70): objetivo é que terceiro venha litigar junto com o denunciante e, se houver condenação deste, o denunciado irá ressarcir o denunciante

- na verdade é uma ação de regresso

* Chamamento ao processo (CPC, art. 77): objetivo é que o devedor não fique sozinho no pólo passivo, fazendo com que os outros devedores também ingressem no processo

- o chamante é responsável pelo débito, mas existem também outros responsáveis (devedores solidários, fiadores, devedor principal)

Todas as formas de intervenção são típicas do processo de conhecimento, procedimento comum ordinário.

* Assistência (art. 50 a 55)

- intervenção espontânea pela qual o 3º juridicamente interessado no julgamento favorável a uma das partes

- presta-lhe auxílio processual.

Cabimento AMPLO. 
Exceção:
- JEC (Lei 9.099, art.10)
- execução

PRESSUPOSTO ESSENCIAL: INTERESSE JURÍDICO
O 3o é titular de uma relação jurídica que pode ser REFLEXAMENTE atingida pela sentença que vier a ser proferida entre o assistido e a parte contrária.

EXEMPLOS DE INTERESSE JURÍDICO:
1) do sublocatário em ação de despejo e em ação renovatória;

2) do funcionário público, em ação de indenização contra o Estado por dano causado por ele;

3) da seguradora, em ação movida contra o segurado;

4) do adquirente do imóvel, em ação de interdição ajuizada contra o vendedor, na qual se alega que a incapacidade já existia à época da alienação.

O interesse meramente econômico ou moral não enseja a assistência – a não ser que seja, TAMBÉM, qualificado como INTERESSE JURÍDICO.

CASOS de falta de interesse jurídico


- do credor, em ação condenatória movida por 3º contra o devedor;


- do benfeitor, em ação movida pelo forte contra o fraco;


- de entidade religiosa ou filosófica para ver triunfar princípio moral ou ético que defende.

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA. OAB/PR. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR "ADVOGADO EMPREGADO", OBJETIVANDO A PERCEPÇÃO DE HONORÁRIOS CONSIDERADOS DEVIDOS À SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA EMPREGADORA. ARTIGO 4º, DA LEI 9.527/97. INTERESSE JURÍDICO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ARTIGO 51, DO CPC. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

1. O instituto da assistência é modalidade espontânea, ou voluntária, de intervenção de terceiro, que reclama, como pressuposto, interesse jurídico que se distingue do interesse institucional.

2. É que o assistente luta pela vitória do assistido ou porque a sua relação jurídica é vinculada àquele, ou a res in iudicium deducta também lhe pertence. De toda sorte, além desses fatores, o assistente intervém porque a decisão proferida na causa entre o assistido e a parte contrária interferirá na sua esfera jurídica.

(...)

4. In casu, a Ordem dos Advogados do Brasil, da Seção do Paraná, requereu sua intervenção, na qualidade de assistente do advogado DELVANI ALVES LEME, que interpôs agravo de instrumento em face de decisão interlocutória que, nos autos de ação ordinária, entendeu que os honorários advocatícios arbitrados no feito pertencem à empresa autora (a Cia Paranaense de Energia - COPEL) e não aos advogados que patrocinaram a causa, tendo em vista o disposto no artigo 4º, da Lei 9.527/97, que afasta as disposições constantes do Capítulo V, Título I, da Lei 8.906/94, relativamente à Administração Pública Direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e às autarquias, às fundações instituídas pelo Poder Público, às empresas públicas e às sociedades de economia mista.

5. O interesse institucional, não obstante encerre também interesse jurídico para a propositura da ação coletiva, não enseja a intervenção ad adjuvandum em processo inter partes.

6. O artigo 51, do CPC, reclama exegese compatível com o artigo 50, do mesmo diploma, por isso que o primeiro dispositivo deve ser interpretado no sentido de que, não havendo impugnação, o pedido do assistente será deferido, desde que presente o interesse jurídico.

7. Recurso especial desprovido.

(REsp 821.586/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 03/11/2008)
Há uma exceção: UNIÃO pode ingressar como assistente, mesmo que não haja interesse jurídico. É o que preceitua a L. 9469/97:
Art. 5º A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas partes.

PROCESSUAL CIVIL – FGTS – EXPURGOS INFLACIONÁRIOS – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – ASSISTÊNCIA DA UNIÃO – CONCESSÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS PERÍODOS DE ABRIL DE 1990 E JANEIRO DE 1989, NOS PERCENTUAIS DE 44,80% E 42,72%, RESPECTIVAMENTE.

1. É possível a intervenção da União nos feitos em que não for parte, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 9.469/97, ainda que seu interesse seja reflexo, desde que figurem como partes autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais.
(...) Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 393.323/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 17/08/2007 p. 406)

TIPOS DE ASSISTÊNCIA

·  simples (ou adesiva);

·  litisconsorcial (ou qualificada).

Efeito prático da distinção: atuação mais ativa no processo.

Asistência - Ingresso espontâneo de terceiro para auxiliar

• Assistência simples: o assistente só tem relação jurídica com o assistido, de quem será um mero auxiliar no processo.

• Assistência litisconsorcial: o assistente, por ter direito próprio envolvido no processo, poderia ter sido demandado como parte. 

ASSISTÊNCIA SIMPLES - ART. 50 e ss. do CPC

· Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la.

· Parágrafo único - A assistência tem lugar em qualquer dos tipos de procedimento e em todos os graus da jurisdição; mas o assistente recebe o processo no estado em que se encontra.

- assistência simples ou adesiva (CPC, art. 53): o assistente não dispõe da lide (se o assistido não recorrer, não pode o assistente fazê-lo / não pode se opor à desistência ou reconhecimento do assistido); a decisão proferida irá influenciar a relação jurídica existente entre assistente e assistido (ex.: sublocatário).

ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL – Art. 54 do CPC
Considera-se litisconsorte da parte principal o assistente, toda vez que a sentença houver de influir na relação jurídica entre ele e o adversário do assistido.

- assistência litisconsorcial (CPC, art. 54): o assistente dispõe da lide (se não houver recurso do assistido, pode o assistente recorrer / se assistido desistir, pode prosseguir o assistente); há relação jurídica entre o assistente e a parte contrária do assistido (ex.: ação possessória, imóvel é um condomínio; cada um dos condôminos pode ingressar como assistente litisconsorcial)

PROCEDIMENTO NA ASSISTÊNCIA:
- pedido do terceiro para ingressar;

- manifestação da parte contrária;

- se houver impugnação, decide o juiz (recurso cabível?
- não há suspensão do processo

E a coisa julgada em relação ao assistente?

CPC, art. 55. Transitada em julgado a sentença, na causa em que interveio o assistente, este não poderá, em processo posterior, discutir a justiça da decisão, salvo se alegar e provar que:
I - pelo estado em que recebera o processo, ou pelas declarações e atos do assistido, fora impedido de produzir provas suscetíveis de influir na sentença;
II - desconhecia a existência de alegações ou de provas, de que o assistido, por dolo ou culpa, não se valeu.
JULGADO QUE TRATA DA ASSISTÊNCIA E DO LITISCONSÓRCIO:
MEDIDA CAUTELAR VISANDO CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. DECISÃO TERATOLÓGICA. DIFERENÇA ENTRE ASSISTÊNCIA SIMPLES E LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO QUANTO À POSIÇÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS NO PROCESSO ENTRE AS PARTES. PERICULUM IN MORA CONSISTENTE NA POSSIBILIDADE DE NULIFICAÇÃO DO PROCESSO.

1. O ingresso da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, Autarquia Federal, após a sentença, impõe a remessa dos autos à Justiça Federal, considerada a competente, ainda que a intromissão tenha se operado nesse momento processual (art. 109, I, da CF).

2. As reguladoras velam para o cumprimento de suas políticas programáticas, sendo certo que, na escorreita jurisprudência do E. STJ, não ostentam qualidade de parte quando em litígio entre empresas do setor regulado são discutidas, incidenter tantum, suas orientações (Precedentes: REsp 431.606/SP, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 30/09/2002; RMS 14.865/RJ, 1ª T., desta relatoria, DJ 11/11/2002; REsp 371/CE, 2ª T., Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 04/06/1990).

3. In casu, trata-se de medida cautelar visando a emprestar efeito suspensivo a recurso especial a ser interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que cassou tutela antecipada anteriormente concedida em ação ordinária, ajuizada por empresa vencedora de processo licitatório para a revitalização do Porto de Manaus, em que se alegou a ocorrência de concorrência desleal.

4. Deveras, é possível à agência, coadjuvando uma das partes ou intervindo como singular custos legis à luz de sua finalidade institucional, fornecer nos autos informações úteis ao desate da lide.

5. Assistência simples não se confunde com litisconsórcio necessário, por isso que, na primeira hipótese, o terceiro ingressa no processo voluntariamente e, na segunda, a intromissão é iussu iudicis, sob pena, nesse último caso, de ineficácia da sentença (inutiliter data) (art. 47, parágrafo único, do CPC).

6. A anulação do processo por falta de intervenção ab ovo do assistente simples revela error in procedendo manifesto, por isso que o assistente pega o processo no estado em que se encontra, muito embora o seu ingresso possa implicar no deslocamento da competência, aliás, assentada liminarmente, pelo E. STJ em Conflito de Competência com provimento já exarado.

7. Destarte, configura-se o fumus boni juris autorizador da concessão da medida cautelar, consistente no flagrante malferimento dos artigos 47 e 50 do CPC, porquanto o litígio é entre particulares e a petição inicial da ação ordinária não deixa margem a dúvidas quanto a esse respeito (fls. 128 do vol 1/3). Patente, da mesma forma, a existência de periculum in mora, tendo em vista os efeitos decorrentes da anulação do processo por falta de intervenção ab ovo da ANTAQ.

(...)
13. Pedido parcialmente procedente para conceder a suspensividade da decisão somente quanto ao reposicionamento da agência como litisconsorte e a fortiori impedir a nulificação do feito, consoante a farta jurisprudência do STJ e acima colacionada, até o julgamento do recurso especial, relegando ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, competente para apreciar a apelação, a aferição dos requisitos da concessão da tutela antecipada, ressalvada a questão formal ora enfocada, julgados prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 878/881 e o agravo regimental de fls. 883/887.

(MC 9.275/AM, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/04/2005, DJ 23/05/2005 p. 148)












� Assim consta na ementa da decisão: “Para a aplicação do art. 191, do código de processo civil, é imprescindível que ambos os litisconsortes sejam representados por advogados distintos, o que coaduna com os princípios da utilidade/necessidade dos prazos processuais. Se um é revel, não incide o benefício legal do prazo em dobro, implicando a intempestividade da contestação aviada após o prazo simples de quinze dias. Inocorre cerceamento de defesa nesta hipótese” (TJMG; APCV 1.0153.08.075425-9/0011; Cataguases; Décima Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Marcelo Rodrigues; Julg. 19/11/2008; DJEMG 09/01/2009).


� Moraes dos Santos, Nelton Agnaldo. Comentário ao artigo 191, nota 6 (comunicação do ato). In Código de Processo Civil Interpretado/ Antonio Carlos Marcato, coordenador. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 522).


� Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis extravagantes anotadas. Barueri, SP: Manole, 2008, p. 464.


� (Comentários, Atlas, p. 245).
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